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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

• Normas aplicáveis: 

o Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

o Decreto nº. 9.301, de 29 de agosto de 2023. (Regulamenta a Lei Federal n.º14.133, de 1 de abril de 2021, que diz 

respeito ao correto trâmite e diretrizes dos processos licitatórios em âmbito municipal). 

o Decreto nº. 9.392, de 08 de novembro de 2023. (Regulamenta a aplicação da Lei Federal n.º14.133, de 1 de abril de 

2021, no âmbito da administração pública, direta e indireta, do município de Monte Sião e dá outras providências). 

 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS  

 
 

1. Identificação do processo e solicitante 

Número da Solicitação: 5365/24, 5461/24, 5567/24, 6181/24, 6307/24 e 5574/24 

Área solicitante: Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Departamento de Educação e Esportes e Departamento 

de Serviços Urbanos. 

2. Equipe de Planejamento da Contratação: 

Área solicitante: Elcio Francisco do Carmo 

Área técnica: Vivian de Lima Kauffmann 

Área de contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 

Fiscal de contrato: Lucas de Azevedo 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL  

 
 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 

18, § 1º, I e IV) 

• Art. 18, § 1º, I: descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público. 

 
A Prefeitura de Monte Sião necessita de manutenção adequada de toda a frota de veículos, o que é de suma importância 

para o funcionamento eficiente dos serviços públicos. Cada veículo, desempenha um papel crucial, seja transportando funcionários, 

realizando serviços de emergência ou mantendo a cidade limpa e segura. Combustível de qualidade garantem que esses serviços 

sejam realizados periodicamente sem interrupção, bem como, garantem que esses veículos estejam sempre prontos para atender às 

necessidades da comunidade. 

 

Imaginando um cenário onde esses serviços ESSENCIAIS fossem interrompidos, é possível visualizar atrasos críticos para socorros 

urgentes onde vidas seriam colocadas em risco. Ou ainda, afetar a mobilidade dos cidadãos e funcionários que necessitam desses 

veículos. Além disso, neste cenário, levaria a custos de reparos muito mais altos no futuro. 

 

Portanto, a aquisição oportuna de diesel S10 e Arla não é apenas uma necessidade, mas um investimento indispensável para a 

continuidade dos serviços e segurança da entidade. 

 

Desse modo, A Prefeitura de Monte Sião necessita de combustível Diesel S10 e Arla, motivada pelo quantitativo ter cessado no 

processo 247/23 PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) - Nº Mod.: 1 - Mod. Formatada: 1 - AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS PARA OS EQUIPAMENTOS E OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO / MG, logo, faz-se necessário esta aquisição para o período de 03 (três) meses, 
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sendo eles: outubro, novembro e dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro) a fim de atender os interesses do município 

motivados pelos seguintes pontos: 

 

1. Inúmeras viagens realizadas fora do município 

2. Atender as necessidades do cidadão de forma segura e eficaz 

3. Atender as necessidades da Entidade de forma eficiente 

4. Atender as necessidades da frota de forma duradoura 

5. Evitar paralização dos veículos por tempo indeterminado 

 

• Art. 18, § 1º, IV: estimativa das quantidades a serem potencialmente contratadas, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala. 
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 Departamento/Setor Combustível Quant. (LT) Consumo semanal/mensal (LT) Ficha a ser utilizada  

Agricultura/Comida boa 
Diesel S10 9.000 S: 800 

271 
Arla 240 S: 40 

Serviços Urbanos Diesel S10 7.000 S: 1.000 214 

Educação / Diretoria Diesel S10 600 S: 50 409 

Saúde/Transporte de Pacientes Diesel S10 4.000 S: 500 643 

Obras / Rurais Diesel S10 15.000 S: 3.000 191 

Educação / Fundamental 
Diesel S10 8.000 M: 4.000 

349 
Arla 540 M: 180 

 Tabela 1. 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (Art. 18, § 1º, II) 

Esta aquisição não está de acordo com o Calendário Anual de Compras, visto que, não houve previsibilidade do combustível 

cessar. 

Vale dizer que o município recebeu diversos veículos no período de janeiro a setembro, consumindo combustível além do 

que foi planejado para o ano de 2024. 

As fichas que serão utilizadas na aquisição, serão as seguintes: 

Agricultura – Comida boa 

Ação: 2213 - Apoio ao agricultor familiar 

Programa: 0034 - Comida boa 
Ficha: 271 

Saldo: R$ 6.507,50 

 

Serviços Urbanos 

Ação: 2123 – Mutirão de limpeza em vias públicas 

Programa: 0009 - Limpeza eficiente 

Ficha: 214 e 213 

Saldo: R$ 19.668,13 

 

Educação – Diretoria 

Ação: 2034 – Gestão das atividades educacionais 

Programa: 0018 - Gestão compartilhada 
Ficha: 409 

Saldo: R$ 11,75 

 

Educação – Fundamental 

Ação: 2378 - Manutenção do transporte escolar – ensino fundamental 

Programa: 0022 - Leva e traz escolar 

Ficha: 346 

Saldo: R$ 46.983,74 

 

Obras – Rurais 

Ação: 2096 - Manutenção das atividades dos serviços rurais 

Programa: 0017 - Caminhos da roça 
Ficha: 191 e 190 
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Saldo: R$ 13.666,34 
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Saúde 

Ação: 2151 - Manutenção das atividades transporte de pacientes 

Programa: 0006 - Transporte de saúde com qualidade 

Ficha: 643 

Saldo: R$ 68,52 

 

3.   Descrição dos requisitos da potencial contratação (Art. 18, § 1º, III) 

- A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item e estar em dia com todas as 

obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra 

que porventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação. 

 
- A contratação está baseada no Pregão Eletrônico na modalidade Sistema de Registro de Preços, portanto com validade 

de 03 (meses) a partir da assinatura da Ata. 

 
- Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o fornecimento dos itens. 

 
- As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico específico do Termo de Referência. 

 
- Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação. 

 
• . As atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais estão elencadas no ANEXO I da IN 

13/2021 IBAMA. 

• . Há uma diferenciação importante: há o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CTF DE ATIVIDADES 

POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS NATURAIS (certidão emitida pelo 

sistema que demonstra a inscrição cadastral) e o CERTIFICADO DE REGULARIDADE (certidão que atesta a 

conformidade dos dados da pessoa inscrita para com as obrigações as obrigações cadastrais e de prestação de informações 

ambientais sobre as atividades desenvolvidas que estão sob controle e fiscalização do IBAMA). 

• . As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvem as atividades listadas no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 

13/2021 são obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981. 

• A inscrição no Cadastro Técnico Federal não desobriga as pessoas físicas ou jurídicas de obter as licenças, autorizações, 

permissões, concessões, alvarás e demais documentos obrigatórios dos órgãos federais, estaduais ou municipais para o 

exercício de suas atividades. 

• A Instrução Normativa nº 11, 12, de 13 de abril de 2018, instituiu o regulamento de Enquadramento no CTF/APP e 

deverá ser consultada na fase de planejamento da contratação para identificação pelo órgão público se o objeto a ser 

licitado consta como atividade de alguma Ficha Técnica de Enquadramento. 150 CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

– CGU/AGU Guia Nacional de Contratações Sustentáveis PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES 

• As Fichas Técnicas de Enquadramento no CTF/APP deverão ser consultadas ANTES de ser exigida, a inscrição do 

fornecedor nesse Cadastro. Elas são um guia juridicamente seguro para identificação correta da atividade a ser declarada 

no formulário de inscrição do CTF/APP. 

• . As tabelas de atividades com Fichas Técnicas de Enquadramento estão disponíveis no site do IBAMA, com orientações 

quanto ao enquadramento, classificação por Categorias, por Temas e Lista de todas as FTEs. 

 
As Fichas Técnicas de Enquadramento estão disponíveis em: https://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app/fte 

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/servicos/cadastros/cadastrotecnico-federal-ctf/cadastro-tecnico-federal-de- 

atividadespotencialmente-poluidoras-e-ou-utilizadoras-de-recursos-ambientaisctf-app/fichas-tecnicas-de- 

enquadramento-ftes-1 
 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)  

 
 

1. Levantamento de Mercado (Art. 18, § 1º, V) 

 
Após o levantamento das alternativas possíveis para a solução da demanda, chegou-se a três possibilidades: 

Solução 01: Aquisição de combustível por empresa especializada dentro do Município de Monte Sião / MG; 
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Para esta solução, o estudo levantou o quantitativo gasto nos últimos 30 (trinta) dias pelos departamentos de Agricultura, Educação 

e Serviços Urbanos, onde utilizaram o combustível disponível no município e chegou aos valores: 

 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente – Comida boa 

Veículo – Placa Combustível Quantidade total (LT) Valor Unit. (R$) Valor total (R$) 

Caminhão Iveco/SJG-1H78 
Diesel S10 563,01 6,47 3.642,67 

Arla 20 5,85 117,00 

Caminhão Volvo/OLN-1B97 
Diesel S10 2.473,01 6,47 16.000,37 

Arla 120 5,85 702,00 

Serviços Urbanos – Limpeza Pública 

Veículo – Placa Combustível Quantidade total (LT) Valor Unit. (R$) Valor total (R$) 

Caminhão Iveco/PZU-6712 Diesel S10 512 6,47 3.312,64 

Caminhão Iveco/QOE-3638 Diesel S10 1.129,37 6,47 7.307,02 

Caminhão M. Benz/RMN-4I61 Diesel S10 690 6,47 4.464,30 

Caminhão Iveco/SIL-8F52 Diesel S10 200 6,47 1.294,00 

Caminhão Iveco/SIL-8F54 Diesel S10 1.625,07 6,47 10.514,20 

Educação e Esportes - Diretoria 

Veículo – Placa Combustível Quantidade total (LT) Valor Unit. (R$) Valor total (R$) 

Citroen Jumpy/QXY-9F78 Diesel S10 96 6,47 621,12 

Educação e Esportes - Fundamental 

Veículo – Placa Combustível Quantidade total (LT) Valor Unit. (R$) Valor total (R$) 

Sprinter M. Benz/QOM-0157 Diesel S10 318 6,47 2.057,46 

Ônibus VW/PXB-8179 
Diesel S10 240 6,47 1.552,8 

Arla 20 5,85 117,00 

Ônibus VW/PXB-8867 
Diesel S10 180 6,47 1.164,6 

Arla 20 5,85 117,00 

Ônibus M. Benz/QMR-1759 
Diesel S10 380,5 6,47 2.461,835 

Arla 20 5,85 117,00 

Ônibus VW/QUM-8551 Diesel S10 415,88 6,47 2.690,74 

Ônibus Volare/RFX-9C12 
Diesel S10 454 6,47 2.937,38 

Arla 20 5,85 117,00 

Renault Master/SYR-4I92 Diesel S10 240 6,47 1.552,80 

Renault Master/SYR-4I94 Diesel S10 357 6,47 2.309,79 

Ônibus M. Polo/SYR-5C76 
Diesel S10 220 6,47 1.423,40 

Arla 20 5,85 117,00 

Ônibus M. Polo/SYR-5C78 Diesel S10 528 6,47 3.416,16 

Ônibus M. Polo/SYR-5C80 Diesel S10 631 6,47 4.082,57 

Obras Urbanas e Rurais – Rurais 

Veículo – Placa Combustível Quantidade total (LT) Valor Unit. (R$) Valor total (R$) 

Caminhão VW/OWR-0919 Diesel S10 1.082,60 6,47 7.004,42 

Pá carregadeira XCMG/PAC-4755 Diesel S10 813,81 6,47 5.265,39 

Caminhão Iveco/SYR-6I91 Diesel S10 150 6,47 970,50 

Caminhão Iveco/SYS-0I59 Diesel S10 1.160 6,47 7.443,20 

Escavadeira XCMG/EHD-4754 Diesel S10 689 6,47 4.457,83 

Patrol Sany/MOT-4782 Diesel S10 1.645 6,47 10.643,15 

Caminhão Iveco/RGA-1I46 Diesel S10 666 6,47 4.309,02 

Caminhão Iveco/SYS-0I67 Diesel S10 1.076,34 6,47 6.963,91 

Saúde – Transporte de Pacientes 

Veículo – Placa Combustível Quantidade total (LT) Valor Unit. (R$) Valor total (R$) 

Renault Master/QWX-5586 Diesel S10 572,22 6,47 3.702,26 

Renault Master/SHI-1H03 
Diesel S10 900,409 6,47 5.825,64 

Arla 40 5,85 234,00 

Ford Transit/SHK-7E33 Diesel S10 826,03 6,47 5.344,41 
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 Arla 40 5,85 234,00 

 
Total geral de gastos em 30 (trinta) dias: 

Tabela 2. 

 

Departamento Combustível Quantidade total (LT) Valor total (R$) 

Agricultura 
Diesel S10 3.036,02 19.643,04 

Arla 140 819,00 

Serviços Urbanos Diesel S10 4.156,44 26.892,16 

Educação - Diretoria Diesel S10 96 621,12 

Obras – Rurais Diesel S10 7.282,75 47.057,42 

Saúde/Transporte de Pacientes 
Diesel S10 2.298,65 14.872,32 

Arla 80 468,00 

Educação - Fundamental 
Diesel S10 3.964,38 25.649,54 

Arla 100 585,00 

Tabela 3. 

 
Visando suprir para os próximos 03 (três) meses a frota municipal, seriam gastos: 

 

 

 

 
Tabela 4. 

 

 

 
Combustível Total (R$) 

Diesel S10 404.392,59 

Arla 5.616,00 

 
Tabela 5. 

 

 

Vale dizer, que os valores apresentados são baseados nos gastos dos últimos 30 (trinta) dias, porém, há uma oscilação de 

valores todos os meses. Este estudo demonstra quais seriam os possíveis gastos para os próximos 03 (três) meses se utilizasse a 

mesma quantidade que utilizou no último mês, entretanto, compreende que há uma paralização dos veículos ao final do ano, como é 

o caso do departamento de Educação. Logo, o quantitativo a ser adquirido se justifica nestes pontos, visto que, o quantitativo 

apresentado pelo estudo a ser adquirido está menor do que mostra as tabelas. 

 
O quantitativo está apresentado no ponto Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1º, I e IV) 

 
Logo, caso o município utilizasse combustível de outro posto de combustível para suprir a necessidade de 03 (três) meses 

baseado na tabela apresentada no ponto Art. 18, § 1º, IV: estimativa das quantidades a serem potencialmente contratadas, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala., utilizaria o quantitativo e os valores de: 

 
Posto Trevo: 

 
 

Combustível Valor Unit. (R$) Total (R$) 

Diesel S10 6,09 265.524,00 

Arla 5,45 4.251,00 

Tabela 6. 
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 x3 Meses  x3 Meses 

Combustível Quant. (LT) Quant. (LT) Total (R$) Total (R$) 

Diesel S10 20.834,24 62.502,72 134.797,53 404.392,59 

Arla 320 960 1.872,00 5.616,00 
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Auto Posto Petro Center: 

Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Rua Maurício Zucato, 111 – Centro, Monte Sião/MG. CEP 37580-000 

Telefone (35) 3465-4600 – email: compras@montesiao.mg.gov.br 

 
Combustível Valor Unit. (R$) Total (R$) 

Diesel S10 6,47 282.092,00 

Arla 5,85 4.563,00 
 

Tabela 7. 

 

 

 
 

Solução 02: Aquisição de combustível por empresa especializada fora do Município de Monte Sião / MG; 

Para esta solução, cotamos em postos de combustível fora do Município de Monte Sião os combustíveis Diesel S10 e Arla. 

Município de Águas de Lindóia – SP: 

Auto Posto Renzo 
 

Combustível Valor Unit. (R$) Total (R$) 

Diesel S10 6,64 289.504,00 

Arla 5,50 4.290,00 

Tabela 8. 

 

 
Município de Lindóia – SP: 

Posto Beira Rio 

 

Combustível Valor Unit. (R$) Total (R$) 

Diesel S10 5,89 256.804,00 

Arla 3,63 2.831,40 

Tabela 9. 

 

 

Solução 03: Terceirização da frota Municipal. 

 
Para esta solução, visualizamos o processo vigente no município relacionado ao objeto de empresas que prestam serviços 

terceirizados para o Departamento de Educação e Esporte a fim de comparar os valores aplicados. Retiramos os valores já 

empenhados de janeiro de 2024 até o mês de setembro de 2024. 

 
PRC 121/2022 - contratação de prestação de serviços de transporte escolar 

Empresa Valor empenhado (R$) 

Carlos Alves de Moraes 71.820,00 

Diego Ferreira Farias 93.477,26 

Dj transportes de passageiros e tur. 253.460,00 

Marcos Faria transportes Ltda. 179.760,00 

Teobaldo turismo Ltda. 431.199,80 

Turismo legal Ltda. 115.180,02 

Vagner Anivaldo de Lima 81.000,00 

Valmir Faria turismo Ltda. 129.600,00 

Yc transportadora Ltda. 776.000,00 

Total: R$ 2.131.497,08 

Tabela 10. 

 

 
2. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI) 

Solução 01: Aquisição de combustível por empresa especializada dentro do Município de Monte Sião / MG; 

Solução 02: Aquisição de combustível por empresa especializada fora do Município de Monte Sião / MG; 

Solução 03: Terceirização da frota Municipal. 
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Departamento Observação Quantidade da aquisição 

Solução 01 • Considerando a tabela anteriormente mencionada na solução 01 

que demonstra a quantidade de veículos necessitando desta 

aquisição bem como, a quantidade que seria gasta; 

• Considerando que o município tem histórico de aquisição por 

esta solução; 

• Considerando que a necessidade é de somente 03 (três) meses; 

• Considerando a soma dos valores apresentados na tabela 04 

(quatro) que demonstra o quantitativo que seria utilizado caso 
continuasse consumindo no mesmo posto que abastece 
atualmente; 

R$ 286.655,00 

Solução 02 • Considerando o cálculo de combustível a ser utilizado 
apresentado na solução 01 e cotado na solução 02; 

• Considerando a média dos dois postos apresentados na solução 

02; 

• Considerando que o município nunca trabalhou com este tipo 

de aquisição, abastecendo seus veículos em outras cidades. 

R$ 276.714,70 

Solução 03 • Considerando o valor total do processo 121/2022 apresentado 

na solução 03; 

• Considerando que o valor apresentado já foi gasto pelo 

município pois se trata de valores empenhados; 

• Considerando outros processos que utilizam de terceirização, e 

que gastam valores maiores do que o apresentado, mas que não 

foram apresentados por se tratarem de outros departamentos; 

R$ 2.131.497,08 

 

3. Escolha da solução 

 
 

Vantagens/Desvantagens 
 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, limitações, problemas) 

Solução 1 • Agilidade; 

• Não necessidade de contratação de empresas 

terceirizadas; 

• Serviço contínuo e imediato; 

• Não necessidade de deslocamento para outro 

município; 

• Frequência com que a entidade já trabalha 

com este tipo de aquisição. 

• O fato do município realizar processo com posto de 

combustível no perímetro da cidade, acarreta nos 

abastecimentos aos finais de semana sem requisição, 

visto que, os motoristas sabem que o posto é 

‘’perto’’, logo, consideram que podem abastecer a 

qualquer momento. Ignorando a necessidade de 

utilizar requisição formal de abastecimento retirada 

pelo almoxarifado Central. 

Solução 2 • Serviço continuo; • Descolamento dos veículos até outro município; 
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Requisitos 

Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Rua Maurício Zucato, 111 – Centro, Monte Sião/MG. CEP 37580-000 

Telefone (35) 3465-4600 – email: compras@montesiao.mg.gov.br 

 

Requisitos Solução 1 Solução 2 Solução 3 

Custo Benefício ✓ Não há Não há 

Eficiência ✓ Não há ✓ 

Sustentabilidade social, econômica, ambiental ✓ Não há ✓ 

Presença de riscos Não há ✓ ✓ 

Serviço contínuo e imediato ✓ Não há ✓ 

Fornecimento ágil do objeto ✓ Não há ✓ 

Benefício de preço ✓ ✓ Não há 

Custo estimado R$ 286.655,00 R$ 276.714,70 R$ 2.131.497,08 

 

Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos legais implícitos em cada 

uma das opções, entende-se como formato mais adequado e seguro, no momento, o apresentado pela solução 01, visto que há licitação 

vigente para tal objeto, na mesma solução apresentada, porém, não há o quantitativo exigido por já ter se esgotado, deixando o 

município carente do objeto apresentado para os departamento de Educação e Esporte, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e 

Serviços Urbanos. 

 

Levando em conta o tipo de objeto a ser adquirido pela administração, e a necessidade para atender a frota o mais rápido possível, 

este estudo ao realizar a pesquisa de mercado das possíveis soluções chegou ao resultado que para atender melhor a Frota Municipal, 

deve-se observar os princípios previstos na constituição: 

 

• Princípio da Legalidade - que prevê que todas as licitações devem estar em conformidade com a legislação atual; 

• Princípio da Impessoalidade (igualdade) - prevê que as licitações devem ser abertas a todas as pessoas e empresas 

interessadas, sendo que todos devem ter tratamento igualitário, sem privilégios para quem quer que seja; 

• Princípio da moralidade (probidade administrativa) - prevê que todos os processos licitatórios estejam de acordo com 

regras básicas da boa administração, impondo ao gestor comportamento ético, honesto e com a lisura que convém a 

condução dos bens públicos; 

• Princípio da publicidade - prevê que todas as licitações devem ser de conhecimento público e acessível a todos; 

• Princípio da eficiência - prevê que os processos licitatórios ocorram com celeridade, eficácia, economicidade, 

efetividade e qualidade exigida dos serviços públicos; 

• Princípio da vinculação ao instrumento convocatório - prevê que as licitações devem seguir, estritamente, todas as 

normas e exigências estipuladas no edital, tendo como termo de validade e eficácia a data da sua publicação; 

• Princípio do julgamento objetivo - prevê que os julgamentos ocorridos durante os certames devem ter como parâmetro 

as normas contidas no edital. 

 
Visto que diante das vantagens e desvantagens anteriormente citadas fica claro a necessidade da Prefeitura em ser atendida pela 

Solução 01, bem como, evidencia-se que as vantagens da solução escolhida se enquadram perfeitamente dentro dos princípios acima 

citados, presentes na Constituição Federal. 
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  • Ponto de vista financeiro, 

preponderante para o perfeito 

atendimento ao princípio da 

economicidade. 

• Tempo gasto até ir abastecer e voltar para o 

município; 

• Risco maior de acidentes, visto que, os veículos 

teriam que pegar rodovias onde há curvas perigosas; 

• Mais gasto de combustível para realizar essa tarefa; 

• Apesar de econômico, não ser eficaz para atender a 

frota de forma contínua e imediata. 

Solução 03 • Não necessidade de utilizar os veículos 

do município; 

• Mais veículos realizando os serviços 

corriqueiros necessários para atender a 

comunidade. 

• Gasto maior do que o previsto se o município 

utilizasse os próprios veículos; 

• Dificuldade de supervisão; 

• Dificuldade de comunicação; 

• Risco de falta de continuidade. 
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“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)”. (Itálico nosso) 

 

Visando a eficiência apresentada nesse artigo, e os requisitos demonstrados, mostra-se perfeitamente cabível a escolha da Solução 

01. 

 

Por outro lado, apesar da solução 02 apresentar-se mais vantajosa por demonstrar-se mais econômica, ou seja, monetariamente 

falando, seria melhor para o município adquirir combustível de outra cidade por ser mais em conta, visto que, se trata de estados 

diferentes, logo, os impostos sobre o objeto serem menores não seria efetivamente eficaz para o município de Monte Sião realizar 

esta contratação. 

 

Vale dizer que o município já trabalha com a solução 01 e se mostra de extrema eficácia para a frota, atendendo a todos de forma 

contínua. Ademais, ao compararmos os valores da Solução 01 e solução 02, é notório a pequena diferença de valores. Então não 

optamos por visualizar apenas a economicidade, mas sim a eficiência, o custo benefício e o fornecimento ágil do objeto. 

 
A justificativa também é de que fornecedores do município são mais viáveis para a administração com base na premissa 

da agilidade, facilidade e disponibilidade dos Postos para atender toda nossa frota de veículos. 

 
Ademais o valor apresentado na solução 01 serve de base como referência (preço estimado), e será adotado a modalidade 

de Pregão Eletrônico, sistema de registro de preço, o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço, 

conforme o artigo 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021: 

 
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

... 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no 

mercado; (Itálico nosso) 

Diante do exposto, a escolha que melhor atende as necessidades desta Entidade para aquisição de combustível Diesel S10 

e Arla para a frota municipal é a Solução 01, esta qual este estudo optou por escolher como sendo a mais adequada para aquisição do 

presente objeto por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, RP. 

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA  

 
 

1. Descrição da solução como um todo (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. Art. 18, § 1º, VII) 

A solução que melhor atende às necessidades da Administração é a Solução 1: Aquisição de combustível por empresa 

especializada dentro do Município de Monte Sião / MG; 

 

A aquisição é enquadrada como não continuada tendo em vista que a necessidade da frota se estabele em 03 (três) 

meses, posto que, o processo de combustível para atender toda a frota será realizado e deverá ser postado até o dia 30 (trinta) 

de outubro, logo, a necessidade desta aquisição é limitada. 

 
2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos 

termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

A realização de licitação por itens ou lotes encontra previsão no art. 40, § 2º da Lei nº 14.133/2021, desde que (I) o objeto 

seja divisível econômica e tecnicamente; (II) não reste comprometida a integridade do objeto da contratação e (III) a divisão 

não culmine na elevação desproporcional dos preços, tudo de forma a garantir ampla e maior competitividade entre os 

licitantes interessados na licitação. 

 

Diante da necessidade e da vantagem para a Administração Pública no parcelamento da contratação, entende-se que o 

método mais eficiente para o parcelamento é a realização de uma única licitação, com itens distintos, de modo que seja 

ampliado a competividade do certame e seja obtido preços mais em conta a administração pública. 

 

Referência: Prefeitura Municipal de Tiradentes – ETP. 

 

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, § 1º, XI) 

- PRC 247/23 

- PRC 121/22 
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ASSINATURAS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Monte Sião 
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-Processo FlowDocs nº. 343/2024 - Solicitação nº. 5365/2024 - Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 

 
-Processo FlowDocs nº. 357/2024 - Solicitação nº. 5461/2024 - Departamento de Serviços Urbanos; 

 
-Processo FlowDocs nº. 358/2024 - Solicitação nº. 5567 e 5574/2024 - Departamento de Educação e Esportes. 

 
4. Resultados pretendidos (Art. 18, § 1º, IX) 

Os resultados pretendidos para a escolha desta solução deverão atender os departamentos de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente, Educação e Esportes e Serviços Urbanos, permitir a frota municipal ativa de forma contínua a fim de firmar uma 

frequência de serviços realizados, bem como, trazer durante esta contratação, uma frota 100% estável, capaz de realizar de forma 

segura, corriqueira, econômica, serviços a esta entidade e aos cidadãos que dela necessitar. 

 

Ademais a adoção da solução de contratação de empresa fornecedora de combustível Diesel S10 e Arla, visa a preservação 

do patrimônio público e aumentar a vida útil dos veículos, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, 

com segurança, das demandas de operacionalização dos serviços de transporte escolar, serviços rurais e urbanos, e outras atividades 

para as quais é necessária a utilização de veículos oficiais e, consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das 

atividades inerentes, garantindo a execução dos serviços públicos. 

 
5. Providências a serem adotadas (Art. 18, § 1º, X) 

Há uma precisão de compreender que a aquisição é por tempo limitado, tendo duração de 03 (três) meses, e que a contratação efetiva 

para toda a frota deve ser realizada o quanto antes. Sendo de extrema importância acompanhar o prazo para esta aquisição entregando 

todos os documentos necessários para uma nova aquisição no sistema Flowdocs. Tal aquisição deve ter o objetivo de atender todos 

os veículos pertencentes a frota municipal e precisará ter duração de 12 (doze) meses. 

 
6. Possíveis impactos ambientais (Art. 18, § 1º, XII) 

 
A empresa contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as 

recomendações contidas na da Instrução Normativa SLTI/MP N° 01, de 19 de janeiro de 2010; da Resolução CONAMA Nº 362, 

de 23 de junho de 2005; da Resolução CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009, bem como da Resolução CONAMA Nº 

340, de 25 de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais 

específicos. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. Em razão do automóvel ser um dos produtos que poluem o meio ambiente, seja durante o seu 

desenvolvimento, sua utilização e também em quanto a sua reparação, neste sentido é de grande importância a observação que as 

oficinas e centros de reparação possuem processos ambientalmente sustentáveis e contam com procedimentos de descarte e 

reparos adequados. 
V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Art. 18, § 1º, XIII)  

 
 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, diante das informações e links disponibilizados neste E.T.P. baseada no 

fato de que a solução escolhida prioriza alcançar, da melhor forma possível, os interesses público e institucional. 

 
A

s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

4213
 pp

ee
 ss

ss
oo
aa
s: 
:V
VVIV

IIVVI
AII
AAN

N
D
DDDE

EL
LLIM
IIMM

A
AK

KKA
AAU

UUF
FFF

FFM
MMA

AAN
NNN

NN
,e
E
EL

CL
CIO

IO
F
FR

RA
AN

NC
CIS

ISC
CO

O
D
DO

O
CC
CA

AR
RM

MO
O,
eL

UL
UC

CA
AS

SA
AZ

ZE
EV

VE
ED

DO
O
e
 m

a
is

 1
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

/e
le

tr
o
n
ic

a
m

e
n
te

. 
C

o
n
fi
ra

 a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 n

o
 l
in

k
: 

h
tt

p
s
:/
/m

o
n
te

s
ia

o
p
m

fl
o

w
d
o
c
s
.s

g
p
c
lo

u
d
.n

e
t:
8
0
9
2
/p

u
b
lic

/a
s
s
in

a
tu

ra
s
/8

7
4
3
2
D

5
8
9
E

6
A

4
8
7
0
9
F

3
4
5
C

3
B

7
0
C

0
0
9
9
8

 

mailto:compras@montesiao.mg.gov.br


PREFEITURA DE MONTE SIÃO 

RUA MAURÍCIO ZUCATO, N 111 - CENTRO - CNPJ: 22.646.525/0001-31 

MONTE SIÃO/MG - CEP 37580-000 

FONE: (35) 3465 3053 

 
 

 
CÓDIGO DE ACESSO 

87432D589E6A48709F345C3B70C00998 

 
 
 

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS 

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas 
 
 
 

Assinante: VIVIAN DE LIMA KAUFFMANN em 04/10/2024 09:33:51 

CPF:***.***-.166-03 

Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO - ROOT 
 

Assinante: ELCIO FRANCISCO DO CARMO em 04/10/2024 09:36:23 

CPF:***.***-.476-20 

Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO - ROOT 
 

Assinante: LUCAS AZEVEDO em 04/10/2024 09:37:42 

CPF:***.***-.696-90 

Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO - ROOT 
 

Assinante: GABRIEL VAZ RODRIGUES em 04/10/2024 10:37:12 

CPF:***.***-.828-54 

Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO - ROOT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo 

https://montesiaopmflowdocs.sgpcloud.net:8092/public/assinaturas/87432D589E6A48709F345C3B70C00998 


